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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 

 

Objeto: Contratação de profissional especializado em serviços de chaveiro para a realização de 

cópias das chaves de duas portas da sala B12 (Bloco B - Univesp) e abertura de gaveteiro na sala 

do setor de Contabilidade (Bloco A) da Fundação Inova Prudente. 

Número da sequência no PCA: 34. 

Vinculação ou dependência com outro DFD (informar sequência no PCA): Não há. 

Unidade requisitante: Diretoria. 

Responsável pela demanda:  José Pascoal Vernilo. 

Justificativa: A contratação de profissional especializado em serviços de chaveiro é necessária 

devido à ausência de chaves das duas portas da sala B12 (Bloco B - Univesp), que atualmente 

permanecem destrancadas. Essa condição compromete a segurança do ambiente, expondo ao 

risco as servidoras que atuam no local, bem como os equipamentos e materiais de valor ali 

armazenados.  

Além disso, há a necessidade de abertura de um gaveteiro localizado na sala do setor de 

Contabilidade (Bloco A), cuja chave foi extraviada. A abertura permitirá o pleno uso do móvel, que 

é patrimônio público, contribuindo para a melhoria de sua utilidade e conservação.  

Justifica-se a contratação, uma vez que a execução desses serviços visa garantir a segurança 

dos espaços e a preservação do patrimônio da Fundação Inova Prudente. 

Estimativa preliminar do valor da contratação: R$ 293,33. 

Data pretendida para a conclusão da contratação: 27/06/2025. 

Previsão de prazo de execução, após celebração do contrato: imediato. 

Prazo para pagamento: A parte contratada será remunerada em cota única após a verificação da 

conformidade dos itens entregues e dos documentos fiscais emitidos, e consequente liquidação. 

Opção legal: Dispensa de licitação (Art. 75, II, Lei 14.133/2021). 

Grau de prioridade da contratação: Alta.  

Gestor do contrato: JOSÉ PASCOAL VERNILO, CPF: 017.541.158-10. 

Fiscal do contrato: SÉRGIO D. DE ALMEIDA, CPF: 069.816.218-86. 

 

Presidente Prudente, 17 de junho de 2025. 

 

JOSÉ PASCOAL VERNILO 
Diretor-Presidente da Fundepi 
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